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ATA da 719ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 27/03/2024
 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, em sua sede na Avenida
Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do
Ambiente (Inea), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a septingentésima décima nona Reunião
Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo
Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três, republicado no Diário
oficial de vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e três por incorreções. Estavam presentes os
Senhores Conselheiros: Renato Jordão Bussiere, Presidente; Deise de Oliveira Delfino, Diretora da Vice-
Presidência (VICEPRES); Vitor Emanuel da Silva Nacif, Assessor Técnico, representante da Diretoria das
Superintendências Regionais (DIRSUP); José Dias da Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental
(DIRLAM); Julia Kishida Bochner, Diretora de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
(DIRBAPE); Mona Rotolo Mançano, Diretora Adjunta de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental
(DIRPOS); Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental
(DIRRAM); Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DIRSEQ); e José
Antônio Paulo Fonseca, Diretor Executivo e de Planejamento (DIREX). I. Abertura:  Abrindo os
trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. E-07/002.16478/2013 - Robaina
Distribuidora de Areia Ltda. - Me. Requerimento: Renovação de Licença de Operação (LO IN026752)
para extração de areia em leito de rio, para uso direto na construção civil, em uma poligonal de 49,94ha
conforme processo ANM 890.584/2004, no Município de Campos dos Goytacazes. Decisão: Renovação
aprovada conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional Baixo Paraíba do Sul
(SUPBAP) e Parecer Técnico de Renovação de Licença de Operação nº SUPBAP 3/2024. 2. SEI-
070022/000848/2022 - NFX Combustíveis Marítimos Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença de
Instalação (LI IN006167) referente à implantação de projeto de tancagem do Terminal de Combustíveis
Marítimos do Açu (TECMA), com a instalação de 16 tanques atmosféricos verticais, sendo quatro tanques
com capacidade nominal de 12.335m³, cada, oito tanques com capacidade nominal de 5.944m³, cada,
quatro tanques com capacidade nominal de 1.483m³, cada, destinados ao armazenamento de gasolina,
etanol, óleo diesel, óleo diesel marítimo e biodiesel, além da infraestrutura administrativa e operacional
necessária para o recebimento e despacho de produtos por vias marítima e terrestre, no Município de São
João da Barra, a fim de alterar o nome empresarial e CNPJ, passando de: “NFX Combustíveis Marítimos
Ltda. CNPJ 18.459.798/0001-08” para: “Terminal de Combustíveis Marítimos do Açu Ltda. CNPJ
39.485.999/0001-41”. Decisão: Averbação aprovada conforme considerações da equipe técnica da
Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas (GERLRAC) e Parecer Técnico
INEA/INEA/DIRLAMPT/1.256/2024. II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente
agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos
os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Emanoel da Silva Nacif, Assessor Técnico, em
02/04/2024, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta,
em 02/04/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e
Qualidade Ambiental, em 02/04/2024, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Mona Rotolo Mançano, Diretora Adjunta, em 02/04/2024,
às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jose Dias da Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental, em
03/04/2024, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jose Antônio Paulo Fonseca, Diretor, em 03/04/2024, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Julia Kishida Bochner, Diretora, em 03/04/2024, às 11:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Deise de Oliveira Delfino, Diretora Vice-Presidente, em
03/04/2024, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Renato Jordão Bussiere, Presidente, em 03/04/2024, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 71344125 e
o código CRC 5BFAB601.

Referência: Processo nº SEI-070002/000029/2024 SEI nº 71344125
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